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BOLETIM GERAL 
 

CRIMINOSOS DETIDOS POR TRÁFICO DE DROGAS 
 

 
 

A Central de Operações do 4º BPM acionou no dia 07 JUN 2012, às 16 horas, a 

equipe ROCAM 1 para averiguar a pratica de tráfico de drogas no Parque 18 de Maio, área 

central de Caruaru, onde flagrou um trio suspeito e apreendeu 66 pedras de crack.   

 

Os acusados Edson Manoel da Silva, 23 anos, Valdir Ribeiro de Andrade, 22 

anos, e Shirley Rodrigues da Silva, 19 anos, foram abordados e próximo a eles, em uma 

lixeira, foram encontradas 60 pedras de crack. Valdir estava ainda com a quantia de R$ 

127, e com Shirley foram encontradas mais seis pedras do entorpecente. Ficou apurado que 

Edson é quem fornecia a droga para os outros dois venderem.   

 

Os três receberam voz de prisão e foram encaminhados à Delegacia Regional 

de Caruaru, onde foram autuados por tráfico e associação para o tráfico de drogas. Na 

delegacia Edson chegou a ameaçar de morte Valdir e Shirley e por isso também foi 

enquadrado por esse crime. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 14 (QUINTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Ulysses  CPE 

 
Fone: 9488-5833 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Prado   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 

 

1.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção - Classificação 

 

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, participaram e 

concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos (CFS 2012/1), Turma 2º 

Ten PM Claudenice Teles Peixoto dos Santos (in memorian), no período de 1º FEV a 08 JUN 

2012, com carga horária de 710 h/a, os policiais militares abaixo relacionados, com as 

respectivas Médias, Menções e Classificações. 

 

Aprovados em 1ª Época 

Mat. Nome Média Menção Class. 

107905-0 Álvaro Rafael da Silva Lima 9,90 MB 1º 

104203-3 Luiz Paulo de Santana 9,85 MB 2º 

104955-0 Luiz Carlos de Carvalho Ordonho 9,81 MB 3º 

106450-9 Celso Lins Albuquerque da Silva 9,80 MB 4º 

103269-0 Joseanny Kelly Daniel 9,79 MB 5º 

104669-1 Everaldo Batista Bezerra 9,78 MB 6º 

106354-5 Gustavo Rodrigues de Oliveira 9,75 MB 7º 

104606-3 Eli Alves dos Anjos 9,74 MB 8º 

104777-9 Emmanuel Umaitá Cavalcanti da Silva 9,74 MB 9º 

102807-3 João Alexandre Gonçalves 9,72 MB 10º 

102920-7 Franklin Rodrigo da Silva 9,72 MB 11º 

990090-0 Miguel de Oliveira Almeida 9,69 MB 12º 

102891-0 José Carlos Marques de Araújo 9,69 MB 13º 
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103473-1 Givanildo Cesar Correia 9,69 MB 14º 

106455-0 Rodrigo Barbosa de Miranda 9,69 MB 15º 

102983-5 Tiago Oliveira Reis 9,67 MB 16º 

103650-5 Nilma Vieira Correia 9,66 MB 17º 

106673-0 Pérola de Oliveira Lima 9,66 MB 18º 

103087-6 Bruno Pontes Brito 9,64 MB 19º 

104813-9 Antônio Soares da Silva Júnior 9,64 MB 20º 

102912-6 Andrea Teodósia Candida Cabral 9,63 MB 21º 

990137-0 Adevon Julião de Azevedo Júnior 9,62 MB 22º 

102764-6 Rosana Alexandre de Sousa 9,62 MB 23º 

103305-0 José Soares Pereira Neto 9,62 MB 24º 

105330-2 Carmem Patrícia Gomes de Lima 9,61 MB 25º 

105337-0 Edvaldo Silva de Arruda 9,61 MB 26º 

104894-5 Marcelo Barros Cabral 9,60 MB 27º 

103632-7 Félix Alan Ferreira Sergio 9,59 MB 28º 

103279-8 Dayvson Manoel Gomes da Silva 9,58 MB 29º 

104582-2 Milena Bezerra Nascimento 9,58 MB 30º 

104450-8 Wellington Medeiros da Silva 9,56 MB 31º 

106485-1 Everaldo Valter da Silva 9,56 MB 32º 

106664-1 Thadeu Rodrigo M. Nascimento Araújo 9,56 MB 33º 

980333-5 Fábio Stefan da Silva 9,53 MB 34º 

106301-4 Henrry Roger Oliveira da Silva 9,53 MB 35º 

980473-0 Marcelo Bandeira Ribeiro 9,52 MB 36º 

980717-9 Edson Rômulo Ramos de Andrade 9,52 MB 37º 

103668-8 Luiz Carlos Machado de Souza 9,52 MB 38º 

930643-9 Vamberto Bruno Leite do Nascimento 9,51 MB 39º 

104603-9 Alexandre José Duraes Solano 9,51 MB 40º 

105027-3 Silas José Guerra Ferreira 9,51 MB 41º 

103569-0 Anderson Dyego Lima Vasconcelos 9,50 MB 42º 

103685-8 Cintia Santos da Rocha Carvalho 9,50 MB 43º 

102968-1 Milton Cícero Sebastião Júnior 9,49 MB 44º 

107524-1 Janicleide Dias da Silva 9,49 MB 45º 

990174-4 Oziel Moreira da Silva 9,48 MB 46º 

32157-5 José Carlos Serafim 9,47 MB 47º 

990157-4 Jamerson Cruz de Oliveira 9,47 MB 48º 

103497-9 Luciano Maurício Gonçalves Ferreira 9,47 MB 49º 

106340-5 Luciana Cláudia de Sousa Frota 9,47 MB 50º 

28750-4 Marcelo Leal da Silva 9,46 MB 51º 

103348-4 Elissandra Enaide de Siqueira Brito 9,46 MB 52º 

103642-4 Bruno Gomes Monteiro 9,46 MB 53º 
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104325-0 Jonathan Félix Ferreira Santos 9,46 MB 54º 

104583-0 Claudenor Ricardo Barbosa Pereira 9,46 MB 55º 

104898-8 Cristiano Simião Vieira 9,46 MB 56º 

105705-7 Êmyne Priscila do S. Bezerra da Silva 9,46 MB 57º 

103248-8 Danielle dos Santos da Silva 9,45 MB 58º 

103683-1 Valdenildo Beserra da Silva 9,45 MB 59º 

106343-0 Fernando Pereira Nunes 9,45 MB 60º 

102765-4 Rogério Justino da Silva 9,44 MB 61º 

106518-1 Leonardo Roberto Santos de Assis 9,44 MB 62º 

102921-5 Antônio Senilson da Silva 9,43 MB 63º 

105408-2 Idalma Carvalho de Oliveira 9,43 MB 64º 

106310-3 Rosemberg Miguel do Nascimento 9,43 MB 65º 

980578-8 Walfrido Bernardo de Moura 9,42 MB 66º 

102820-0 Emmerson Charlles Maciel Alves 9,42 MB 67º 

107614-0 Leandro Cantarelle de A. Alves 9,42 MB 68º 

22889-3 Maria Verônica Pereira Cabral 9,41 MB 69º 

950610-1 Jadilson Francolino Holanda da Silva 9,41 MB 70º 

102947-9 Lamark Modesto Batista 9,41 MB 71º 

102866-9 Elizângela Cazé Viana 9,40 MB 72º 

104618-7 Nathália de Arruda Pereira 9,40 MB 73º 

104666-7 Edjane Pereira Patriota Gomes 9,39 MB 74º 

104874-0 Severino Jairo Francisco 9,39 MB 75º 

105647-6 Daniel José Moura de Loiola 9,39 MB 76º 

103145-7 Luiz André Gomes de Andrade 9,38 MB 77º 

103669-6 Bruno Lopes Alves 9,38 MB 78º 

103866-4 Roberto Lima da Silva Barros 9,38 MB 79º 

104313-7 Adriano Antônio Barbosa da Silva 9,37 MB 80º 

106801-6 Wendel Carlos de Almeida Souza 9,37 MB 81º 

950044-8 Roldão Gomes de Souza 9,36 MB 82º 

980290-8 Eduardo Leite dos Santos 9,36 MB 83º 

106988-8 Carlos Alberto Barbosa de Melo Júnior 9,36 MB 84º 

980450-1 Leonildo Nunes de Souza 9,35 MB 85º 

980778-0 João Batista dos Santos Bezerra 9,35 MB 86º 

990168-0 Celiomedes da Silva Lira 9,35 MB 87º 

103617-3 Tintila Bonfim de Lacerda 9,35 MB 88º 

104192-4 Robson Passos de Souza 9,34 MB 89º 

104295-5 José Luiz de Freitas Leal Júnior 9,34 MB 90º 

950586-5 José Vital da Silva 9,32 MB 91º 

990246-5 Edivan José da Silva 9,32 MB 92º 

22902-4 Ester Valda da Rocha Ferreira 9,31 MB 93º 
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980222-3 Alexandre Carlos C. de Carvalho 9,31 MB 94º 

104148-7 Elton Jardel de Carvalho Braga 9,29 MB 95º 

105512-7 Anderson Santos de Souza 9,29 MB 96º 

107961-1 Jonas Regis Moreira 9,29 MB 97º 

104320-0 Alexandre Guimarães da Silva 9,28 MB 98º 

106460-6 Cyro Corrêa de Melo 9,28 MB 99º 

106480-0 Elton Luiz da Silva 9,28 MB 100º 

106563-7 Ivamberg Barbosa de Andrade 9,28 MB 101º 

108064-4 Gustavo Jorge de Castro e Silva 9,28 MB 102º 

102774-3 Sergio Estevão do Nascimento 9,27 MB 103º 

102898-7 Marciliano A. dos Santos Rosendo 9,27 MB 104º 

103049-3 José Adriano da Silva Marinho 9,27 MB 105º 

104475-3 Giovani Cavalcante de Souza 9,27 MB 106º 

102801-4 Josimar Araújo de Melo 9,26 MB 107º 

103397-2 Ana Cláudia Lisboa Muniz 9,25 MB 108º 

22937-7 Maria Fátima da Silva 9,24 MB 109º 

103112-0 João Vicente Velez da Silva 9,24 MB 110º 

103183-0 Jackeline Araújo da Cunha 9,24 MB 111º 

106843-1 Alexandre José S. Barcelos Veras 9,24 MB 112º 

105018-4 Fábio Souza Silva 9,23 MB 113º 

19287-2 Williams Pinheiro de Souza 9,22 MB 114º 

930882-2 Roberval Cosmo de Souza 9,22 MB 115º 

930930-6 Levi Lopes da Silva 9,21 MB 116º 

104877-5 Divisson Barbosa Assis 9,21 MB 117º 

102929-0 Mônica Michelle dos Santos 9,20 MB 118º 

31700-4 Jozias Fernando de Araújo 9,19 MB 119º 

103487-1 Aldemir Prazeres da Silva 9,19 MB 120º 

105566-6 Edivaldo Morais dos Santos 9,19 MB 121º 

106812-1 Gilmar Bezerra Rodrigues 9,18 MB 122º 

103500-2 Fernando Antônio Pereira Lopes 9,17 MB 123º 

980593-1 Winderlly Roberto do Nascimento 9,16 MB 124º 

103241-0 Augusto Cesar Soares da Silva 9,16 MB 125º 

103141-4 Sílvia Maria da Silva Gonçalves 9,15 MB 126º 

25790-7 André Luis de Melo Souza 9,14 MB 127º 

104437-0 Ana Cláudia de Lima 9,13 MB 128º 

950185-1 Christiany Duarte Bezerra 9,13 MB 129º 

23967-4 Cláudio Braz da Silva Filho 9,11 MB 130º 

102943-6 Ismael Batista de Souza Júnior 9,11 MB 131º 

103340-9 Jean Luciano Lima de Souza 9,11 MB 132º 

103452-9 Marcio Coelho da Silva Rodrigues 9,10 MB 133º 
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104946-1 Fabíola Lopes de Souza Marques 9,10 MB 134º 

106525-4 Gláucio Viana de Lemos 9,09 MB 135º 

23474-5 Edson Martins de Brito 9,07 MB 136º 

29480-2 José Edilson Tavares da Silva 9,07 MB 137º 

104309-9 Cynthia Pinheiro Leite de Macedo 9,07 MB 138º 

29600-7 José Carlos Araújo 9,06 MB 139º 

31171-5 Edson Gonçalves de Barros 9,06 MB 140º 

105495-3 Divaldo José de Santana 9,03 MB 141º 

103024-8 José Rodrigues de Almeida Neto 9,02 MB 142º 

920576-4 Robson Joaquim de Souza 9,01 MB 143º 

920317-6 Marcos Antônio da Silva 8,99 MB 144º 

980244-4 Aureliano José de Figueiredo 8,99 MB 145º 

30153-1 Celso Moura da Silva 8,98 MB 146º 

105720-0 Anderson Cleiton A. do Nascimento 8,97 MB 147º 

29520-5 Abraão Amaral Nunes 8,94 MB 148º 

31690-3 Gilberto José do Carmo 8,94 MB 149º 

105334-5 Regina Charles da Silva França 8,94 MB 150º 

930246-8 Samuel Pinto de Almeida 8,93 MB 151º 

106288-3 Angelo Antônio Miranda Marques 8,93 MB 152º 

103543-6 Alexandre do N. Bitu Coutinho 8,91 MB 153º 

22851-6 Ildenice de Freitas F. Cavalcante 8,90 MB 154º 

950201-7 Edson Luiz de Souza 8,90 MB 155º 

103448-0 Davi Cavalcanti da Silva 8,90 MB 156º 

104237-8 Gleidson Lima Rodrigues 8,89 MB 157º 

22732-3 Rubenita Arruda Soares dos Santos 8,87 MB 158º 

104198-3 José Lopes Miranda Júnior 8,86 MB 159º 

29483-7 José Sebastião Gomes da Silva 8,86 MB 160º 

920957-3 Gilmar de Oliveira 8,86 MB 161º 

103193-7 Milena Rocha Cabral 8,85 MB 162º 

26708-2 Maria José da Silva 8,85 MB 163º 

29671-6 Valmir da Silva Fernandes 8,85 MB 164º 

910641-3 Charles Suemir Felix da Silva 8,85 MB 165º 

104291-2 Fábio Wilson Baía Ribeiro Sobral 8,83 MB 166º 

30285-6 Pedro Erverson Dias Mota 8,82 MB 167º 

102969-0 Vanessa Barbosa da Silva 8,79 MB 168º 

990141-8 Romualdo Gomes de Ataide 8,78 MB 169º 

25475-4 Roberto Barbosa do Nascimento 8,77 MB 170º 

31883-3 Armando Veríssimo da Silva 8,77 MB 171º 

31520-6 Antônio Pires de Souza 8,74 MB 172º 

29450-0 Amilton Correia de Oliveira 8,71 MB 173º 
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25175-5 Edvaldo de Freitas Frazão 8,70 MB 174º 

30367-4 Daniel André dos Santos 8,67 MB 175º 

25166-6 Roberto Cosme da Silva 8,65 MB 176º 

30300-3 Rinaldo Santana de Albuquerque 8,64 MB 177º 

24026-5 Luciano Lucas Ferreira Filho 8,62 MB 178º 

910121-7 José de Alencar Dias Batista 8,62 MB 179º 

910310-4 Fábio Luiz Silva Barbosa 8,58 MB 180º 

24041-9 Zaldo Vicente Ferreira 8,55 MB 181º 

31609-1 Pedro de Souza Gomes 8,55 MB 182º 

30225-2 Gladiston Tenório Pena 8,51 MB 183º 

910242-6 Joel Pedro da Silva 8,49 MB 184º 

22791-9 Ivone Maria da Silva 8,45 MB 185º 

24265-9 Vitor Ferreira 8,45 MB 186º 

30568-5 Moises Gomes da Silva 8,44 MB 187º 

29497-7 Manoel Torres da Luz 8,41 MB 188º 

27528-0 Givaldo Dias Gomes 8,39 MB 189º 

24430-9 Iara Hermínia Gomes da Silva 8,36 MB 190º 

24509-7 Simone Maria Martins de Paula 8,34 MB 191º 

27139-0 Aylson José Mendes Ferreira 8,34 MB 192º 

30579-0 Ronilson Soares de Albuquerque 8,32 MB 193º 

19750-5 Walter José de Souza Melo 8,23 MB 194º 

910625-1 Elmir Cavalcanti Silva 8,19 MB 195º 

26713-9 Verônica Nunes dos Prazeres 8,15 MB 196º 

23951-8 Amaro Celestino dos Santos Júnior 8,10 MB 197º 

19131-0 Ronaldo Gomes do Monte 8,04 MB 198º 

24675-1 Glilson de Lima 8,04 MB 199º 

24034-6 Robson Floriano Alves 8,01 MB 200º 

24694-8 Diomedes Pereira de Melo 7,75 B 201º 

26539-0 Manoel Campelo de Oliveira Filho 7,73 B 202º 

25259-0 Hernani Henrique de Oliveira 7,72 B 203º 

19194-9 Josival Claudino dos Santos 7,40 B 204º 

19226-0 Eliezer Manoel dos Santos 7,35 B 205º 

30578-2 Ronaldo Sales Leite 6,70 B 206º 

 

II - As policiais militares abaixo relacionadas concluíram com aproveitamento o 

Curso de Formação de Sargentos (CFS 2012/1), com aprovação em 2ª Época, de 

conformidade com o Parágrafo Único do Art. 171 do Regimento Interno do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP). 

 

Mat. Nome Média Menção Class. 

24469-4 Lucilene Berlarmino de Souza 8,11 MB 207º 

22848-6 Jaqueline Campos Bezerra 7,74 MB 208º 
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III - O policial militar abaixo deixou de concluir, o Curso de Formação de 

Sargentos (CFS 2012/1), por haver sido desligado no decorrer do mesmo conforme Mem. nº 

026/CA/CEMET, de 17 ABR 2012, bem como Of. nº 145/DGP-10, de 26 MAR 2012. 

 

Mat. Nome 

980486-2 Marconielson Bernardo Xavier 
 

IV – Em consequência ficam os policiais militares constantes no item I, II e III 

desta Nota, excluídos do Curso de Formação de Sargentos (CFS 2012/1) de conformidade com 

o que prevê o Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

(RI/CFAP); 

 

V - Contar os efeitos da presente Nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

005/2012 – DE). 

 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 506, de 08 JUN 2012 

 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes aos concludentes do Curso  

                  de Formação de Sargentos 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com 

o dispositivo do Art. 4º e o Inciso I do Art. 5º do Regulamento da Medalha Prêmio Tiradentes, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; e 

 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 

intelectual dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 

de Formação, Aperfeiçoamento e Altos Estudos realizados na Corporação, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 

concluinte do Curso de Formação de Sargento PM – CFS, ao 3º Sgt PM Álvaro Rafael da 

Silva, Mat. 107905-0, por ter logrado aprovação em 1º Lugar, com média igual a 9,9 (nove, 

nove), menção MB, com conclusão do Curso em 08 JUN 2012, no Campus de Ensino 

Metropolitano I, da Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES); 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco – Ofício nº 139/ALEPE, de 04 

JUN 2012. Senhor Comandante, ao ensejo das comemorações dos 187 anos da Briosa Polícia  
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Militar do nosso Estado, constitui para todos nós pernambucanos uma imensa honra, haja vista 

os relevantes serviços prestados a nossa comunidade por mais de um século e meio, cuja 

missão vem sendo cumprida com heroísmo e denodo. Venho expressar o nosso agradecimento 

e ao mesmo tempo nos associarmos às comemorações deste evento festivo e histórico. 

Particularmente, sinto-me lisonjeado com o honroso convite que veio me conferir um especial 

brilho e maior afirmação de dignidade nas nossas funções parlamentares, o que para mim 

constitui uma imensa alegria e elevado privilégio. Destacamos ainda, com grande ufanismo, a 

homenagem que esta Corporação está prestando ao centenário de Luiz Gonzaga. O nosso 

inesquecível Rei do Baião, numa clara demonstração de respeito e admiração a memória 

daquele pernambucano, que tão bem representou e que seu nome ainda continua representando 

para o Nordeste e o seu povo, bem como para o resto do Brasil, e por que não dizer para o 

mundo, a nossa cultura regional e popular. Apraz-me através do presente, parabenizar todos os 

integrantes da garbosa Polícia Militar de Pernambuco que ano após ano, gerações após 

gerações tem sabido adaptar-se às mudanças da sociedade preservando os alicerces essenciais 

que estão contidos em nossa Carta Magna, símbolo insofismável e representação maior de 

nossas tradições democráticas. Saudações Parlamentares. Antônio Moraes – Deputado”. 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 

 

Nº 1631 - Transferir da Secretaria da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, o Cabo PM Marcos Valério Lima Bezerra, Mat. 16951-0, com efeito retroativo a 

1º MAI 2012. 

 

Nº 1632 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 

Militar, o Soldado PM Rogério Valfrido da Silva, Mat. 32174-5, com efeito retroativo a 16 

MAI 2012. 

 

(Transcrito do DOE nº 105, de 05 JUN 2012) 

 

Nº 1821 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Tenente-Coronel PM Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti, Mat. 1792.2, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1822 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Tenente-Coronel PM José Carlos Pereira, Mat. 22323.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1823 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Tenente-Coronel PM Gilmar de Araújo Oliveira, matrícula nº 21050.1, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1824 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Tenente-Coronel PM Paulo Fernando de Figueiredo Silva, Mat. 1919.4, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1825 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente-Coronel 

PM Geovane Teotônio de Melo, Mat. 1721.3, a/c de 11 JUN 2012.  

 

Nº 1826 - Promover ao Posto de Coronel PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Tenente-Coronel PM 

Manoel Tabosa Lins Guaraná, Mat. 1890.2, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1827 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Hélida Fátima Bione de Figueiredo, Mat. 1912.7, a/c de 11 

JUN 2012. 

 

Nº 1828 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Erika Cristina Melcop de Castro Maranhão, Mat. 1876.7, a/c 

de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1829 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM João Bosco Augusto de Souza, Mat. 1924.0, a/c de 11 JUN 

2012. 

 

 

Nº 1830 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Fernando Correia dos Santos, Mat. 21030.7, a/c de 11 JUN 

2012. 
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Nº 1831 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Adalberto Freitas Ferreira, Mat. 1923.2, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1832 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Ana Paula Álvares Cysneiros, Mat. 1911.9, a/c de 11 JUN 

2012. 

 

Nº 1833 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM José Roberto de Santana, Mat. 2069.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1834 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Basílio Barbosa Maciel, Mat. 28562.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1835 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Walter Benjamim de Medeiros Filho, Mat. 2097.4, a/c de 11 

JUN 2012. 

 

Nº 1836 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Clóvis Fernando Pereira, Mat. 2027.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1837 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM André Pessoa Cavalcanti, Mat. 2011.7, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1838 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Givanildo dos Santos, Mat. 2031.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1839 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Josué Limeira da Silva Júnior, matrícula nº 1915.1, a/c de 11 

JUN 2012. 

 

Nº 1840 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Major PM Gustavo Alves de Lira, Mat. 1987.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1841 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida 

Corporação, o Major PM Manuel Álvaro de Miranda Neto, Mat. 910846.7, a/c de 11 JUN 

2012. 

 

Nº 1842 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida 

Corporação, o Major PM Sildo Romero Alves Xavier, Mat. 910862.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1843 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM Everaldo Almeida de Araújo, matrícula nº 1854.6, a/c de 11 JUN 2012.  

 

Nº 1844 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM José Alberto Moreira Lino, Mat. 1845.7, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1845 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta  
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que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM Maria José Ferreira Viana, Mat. 1875.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1846 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM João dos Santos Júnior, Mat. 1816.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1847 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM Jailton Pereira da Silva, Mat. 1851.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1848 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM Walter Tavares de Lima, Mat. 1844.9, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1849 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major 

PM Israel de Moura Farias Júnior, Mat. 1842.2, a/c de 11 JUN 2012.  
 

Nº 1850 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Major PM 

Gilberto Pagnossin, Mat. 910847.5, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1851 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Major PM 

Ricardo José de Holanda Vasconcellos, Mat. 1882.1, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1852 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Carlos Henrique Costa Ferraz, Mat. 930025.2, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1853 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Lenildo Maurício da Silva, Ma. 25113.5, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1854 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Manoel de Jesus Santos Filho, Mat. 910598.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1855 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Edivaldo Francisco de Oliveira, Mat. 920456.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1856 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Carlos Eduardo Gomes de Sá, Mat. 920498.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1857 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Edivaldo Heleno de Oliveira, Mat. 2061.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1858 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Fábio de Alcântara Rosendo, Mat. 910580.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1859 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Dênis Silva Brandão, Mat. 930026.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1860 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Paulo César Gonçalves Cavalcante, Mat. 930030.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1861 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123,  
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de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Capitão PM Luiz Juvêncio Pereira Júnior, Mat. 930075.9, a/c de 11 

JUN 2012. 

 

Nº 1862 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Allyson Joseph Rodrigues Bandeira, Mat. 920477.6, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1863 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de MERECIMENTO, 

de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Capitão PM Fábio José Bagetti de Lima, Mat. 920463.6, a/c de 11 JUN 

2012. 

 

Nº 1864 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Sérgio Fernando Cabral da Silva, Mat. 2093.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1865 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUY 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Antônio Raul Pereira Cavalcante, Mat. 910573.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1866 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM José Bonifácio do Amaral e Melo Neto, Mat. 910589.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1867 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Antônio José Barreto Warren, Mat. 920471.7, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1868 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123,  
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de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Edvaldo César de Moraes, Mat. 920490.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1869 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Laurinaldo Félix Nascimento, Mat. 920422.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1870 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Alexandre Wanderley de Carvalho, Mat. 910569.7, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1871 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Tibério César dos Santos, Mat. 930050.3, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1872 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Vilmarde Barbosa da Costa, Mat. 920494.6, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1873 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza, Mat. 930038.4, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1874 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Luciano Nunes da Silva, Mat. 910596.4, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1875 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Sérgio Fentes Gomes, Mat. 940307.8, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1876 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Jamerson Pereira de Lira, Mat. 940198.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1877 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139,  de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Ely Jobson Bezerra de Melo, Mat. 940177.6, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1878 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Leonardo Cosme Moreno da Costa, Mat. 910594.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1879 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Girley de Oliveira Figueiredo, Mat. 02064.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1880 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Emerson José Lima da Silva, Mat. 940195.4, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1881 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Rutênio Augusto Costa Rodrigues, Mat. 930080.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1882 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Silvestre Silva Dantas, Mat. 920424.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1883 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123,  
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de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a 

Capitã PM Cristiane Vieira de Albuquerque Moura, Mat. 950674.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1884 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM André Carneiro de Albuquerque, Mat. 920497.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1885 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Amintas Eduardo Pereira Júnior, Mat. 930073.2, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1886 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de MERECIMENTO, 

de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Capitão PM Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, Mat. 930028.7, a/c de 

11 JUN 2012. 

 

Nº 1887 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Murilo Paulo Accioly da Silva Júnior, Mat. 980082.4, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1888 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Verônica Maria de Sá Rodrigues, Mat. 90203.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1889 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de MERECIMENTO, 

de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida 

Corporação, o Capitão PM Cristianne Macêdo de Freitas, Mat. 940496.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1890 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009,  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.111    19 

13 DE JUNHO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o 

Capitão PM Josinaldo Lourenço de Oliveira, Mat. 20327-0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1891 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Adilson Gomes da Silva, matrícula nº 2049.4, a/c de 11 JUN 2012.  

 

Nº 1892 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo  Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Reginaldo Dantas de  Melo, Mat. 2015.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1893 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Davi 

Cândido de Melo Júnior, Mat.; 2024.9, a/c de 11 JUN 2012.  

 

Nº 1894 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

Christiane Soares De Castro Bione, Mat. 1909.7, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1895 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

Catarina De Aragão dos Santos Barbosa, Mat. 1908.9, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1896 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM Vilma 

de Barros Ferreira, Mat. 1913.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1897 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM Maria 

Elizabete da Silva, Mat. 22253.4, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1898 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Mário Gouveia de Gusmão Júnior, Mat. 2079.6, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1899 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Tede 

Santos Virgínio, Mat. 2094.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1900 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Paulo de Brito Lima, Mat. 2082.6, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1901 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Clodualdo José da Silva, Mat. 2056.7, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1902 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Wilson Alves do Monte, Mat. 2096.6, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1903 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Isaque Bento Barbosa, Mat. 2068.0, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1904 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Daniel Henrique Dias Wanderley, Mat. 28579.0, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1905 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Arlindo Pereira da Silva, Mat. 23700.0, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1906 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Marcos Fernandes de Araújo, Mat. 2076.1, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1907 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

Ronaldo Albuquerque Lima, Mat. 2087.7, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1908 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM Darley de Lima 

Ferreira Filho, Mat. 980066.2, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1909 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de Antiguidade, de 

acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes 

no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Capitão PM Lúcia Helena 

de Arruda Xavier, Mat. 940494.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1910 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Demétrius Wagner Cavalcanti da Silva, Mat. 980015.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1911 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Myrelle Cândida de Oliveira, Mat. 980855.8, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1912 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente José Rogério Diniz Tomaz, Mat. 950232.7, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1913 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Gláucio Rodrigues Rafael de Resende, Mat. 970025.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1914 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da 

aludida Corporação, o Primeiro-Tenente Gilson Marcone Cerqueira Nogueira, Mat. 990014.4, 

a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1915 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009,  
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tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Augustinho Pereira de Sousa, Mat. 930616.1, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1916 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Carlos André Ferraz da Silva, Mat. 101178.2, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1917 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Walker de Melo Campos, Mat. 980010.7, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1918 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Anderson José Teixeira Cavalcanti de Barros, Mat. 970040.4, a/c de 11 JUN 

2012. 
 

Nº 1919 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139,  de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Igor Rodrigo da Silva, Mat. 101085.9, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1920 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Denize Manso de Oliveira, Mat. 980059.0, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1921 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Josué da Silva Santos, Mat. 950032.4, a/c de 11 JUN 2012. 
 

Nº 1922 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Rodrigo Alencar Araújo, Mat. 102139.7, a/c de 11 JUN 2012. 
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Nº 1923 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Fabrício Vieira Vanderlei de Melo, Mat. 970027.7, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1924 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Primeiro-

Tenente Ana Carolina Oliveira Neves, Mat. 980091.3, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1925 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MAI 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Primeiro-

Tenente Giovanna Jasselli Padilha, Mat. 980090.5, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1926 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de Merecimento, de 

acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 MA 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o 

Primeiro-Tenente Orlando Batista Luiz de França, Mat. 15144.0, a/c de 11 JUN 2012. 

 

Nº 1927 - Promover ao Posto de Primeiro Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, e Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1º JUL 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 MAI 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, 

para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da 

aludida Corporação, o Segundo Tenente PM Vanilson Ferreira da Silva, Mat. 25882-2, a/c de 

11 JUN 2012. 
 

(Transcritos do DOE nº 109, de 12 JUN 2012) 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 1186, de 04 JUN 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Gedeão Barbosa de Souza Neto e do Soldado PM Joab José da 

Silva, para, em Belo Horizonte – MG, no período de 04 a 15 JUN 2012, tratarem de assuntos 

de interesse da referida Secretaria.  
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Nº 1189, de 04 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM Rolney 

Feitosa de Souza, para, em Belo Horizonte – MG, no período de 05 a 07 JUN 2012, tratar de 

assuntos de interesse da referida Secretaria. Marcelo Canuto Mendes - Secretário da Casa 

Civil, em Exercício. 

 

(Transcritas do DOE nº 105, de 05 JUN 2012) 

 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1558, de 04 JUN 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sgt PM Cleyton da Silva Pimentel, Mat. 106287-5, a Função 

Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Unidade de Análise e Interpretação, da Gerência 

de Análise Criminal e Estatística – GACE/SDS, ficando dispensado o Soldado PM Sandro 

Santana de Carvalho, Mat. 106700-1.  

 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio 

– Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 105, de 05 JUN 2012) 

 

3.3.0.   Da Policia Militar de Pernambuco 

 

Nº 503, de 09 JUN 2012 

 

EMENTA: Promove Oficial 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 14.765/91, e na 

forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares 

(QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM: Antônio Alves Bezerra 

Filho, Mat. 970019.6; Aldo José Bezerra de Oliveira, Mat. 970039.0; Fabrício Araújo Viana, 

Mat. 970017.0; Adeildo de Carvalho Siqueira, Mat. 970030.7; Marcos José Vieira de Melo 

Júnior; Mat. 970042.0; Bruno Silva Cavalcante, Mat. 970026.9; Ednilson José de Barros, Mat. 

970032.3; Jorge José de Souza Barbosa, Mat. 910102.0; Arquimedes Alves Pereira, Mat.  
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970023.4; Fabiano Rodrigo Lopes dos Santos, Mat. 970020.0; Jonh Emerson de Melo Lucena, 

Mat. 970052.8; Andherson Fredherick Félix Ferreira, Mat. 970035.8; Flávio da Silva Gomes, 

Mat. 970044.7. 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 11 JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 504, de 09 JUN 2012 

 

EMENTA: Promove Oficial 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 14.765/91, e na 

forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD), pelo 

princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM: Armênio Manoel de Santana, Mat. 

940518.6; 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 11 JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 505, de 09 JUN 2012 
 

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 14.765/91, e 

na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM: Sandro Rodrigues 

de Araújo, Mat. 920454.7; 
 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 11 JUN 2012. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. 
 

(Transcritas do DOE nº 109, de 12 JUN 2012) 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 021/2012, Processo nº 101/2012– Objeto: Registro de preços para 

fornecimento gradual de material de consumo médico hospitalar, para um período de 06 (seis)  
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meses. Recebimento das Propostas: até 19 JUN 2012, às 08 horas. Disputa de Preços: 19 JUN 

2012, às 09 horas. (horário de Brasília).  O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br 

Fone: (81) 3181-1468. 

 

(Transcrito do DOE nº 105, de 05 JUN 2012) 

 

4.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 076/12, Processo nº 109/12, Objeto: 

Prestação de serviço de exame de Anti-LKM-1 para o paciente Wilson da Silva, Mat. 26333-8 

e exame de AT III + Protombina Mutante + Proteína S + Proteína C para o paciente Edilson 

Batista de França, Mat. 27479-8, em favor da Empresa Gilson Cidrim S/C Ltda. Valor total do 

contrato: de R$ 410,03 (Quatrocentos e dez reais e três centavos). Fato Gerador: Caso de 

emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 04 JUN 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM 

Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 105, de 05 JUN 2012) 

 
5.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

 

5.1.0.   Prestação de Contas 

 

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 

ABRIL/2012, visando proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir: 

  

Transcrição da Prestação de Contas de ABRIL/2012 do COPM/CBM – PE 

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 
 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR  R$         19.005,04 
RECEITAS DO MÊS 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          53.120,00  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$            4.277,86  

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.000,00  

ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE   R$            6.550,00  
ALUGUEL ACADEMIA   R$            3.800,00 
CELPE-ACADEMIA  R$            1.925,00 

CELPE-CAMPO   R$               722,00 
COMPESA - ACADEMIA   R$               315,00  
   COMPESA - CAMPO  R$               127,00 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            4.320,00  

ARRECADAÇÃO DO BAR   R$            8.508,20  

ARRECADAÇÃO DA WHISKERIA   R$               445,80  
LOCAÇÃO CX ELETRONICO  R$             1500,00 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS R$           87.610,86 
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DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS   R$            1.033,00  
COMPRA DE MATERIAS PARA WHISKERIA (BEBIDAS, COMIDAS, 

UTENSÍLIOS E DIVERSOS )  R$               451,99 
COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, COMIDAS, GELO, GÁS DE 

COZINHA, UTENSÍLIOS, DESPESAS COM FESTA DA TERCEIRA 

IDADE E FESTA COLÉGIO Mª AUXILIADORA)  R$            6.977,37  
COMPRA  MATERIAIS DIVERSOS (ESPELHO P/ WC MASCULINO, 

TAXI, CADERNO, MEDICAMENTOS, MAT. ELÉTRICOS, ONIBUS, 

CART. COMER, PULSE PISC ,SELO, TINTA, POSTES SEDE 

CAMPESTRE, MAT ESPORTIVO)  R$             1649,44 

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)   R$            1.632,00  

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               130,00  

PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS   R$            1.720,00  

PAGAMENTO VGC ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS   R$               297,40 
OUTRAS DESPESAS (CONSERTO VENTILADOR VEST. FEMIN, 

LOC. IMPRESSORA, ÁGUA MINERAL, RESTITUIÇÃO VLR CRED. 

INDEVIDO, ANIVERSARIANTE DO MÊS, COMBUSTÍVEL, ÁGUA P/ 

PISCINA, PÁSCOA COPM)  R$            4.899,37  

TOTAL   R$          18.790,57  
 

DESPESAS COM PESSOAL 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          19.357,00  
PAGAMENTO 15% APURADO BAR – 31/03/2012(RESPONSÁVEL 

BAR)  R$                320,00  

PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PARA O BAR   R$                390,00 
VALE TRANSPORTE   R$            1.557,33  

PAGAMENTO DE FÉRIAS  R$            2.217,90 

PAGAMENTO DARF FOLHA 03/2012  R$                184,14 

PAGAMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL   R$                561,30 

PAGAMENTO PARCELAMENTO RESCISÓRIO   R$                481,06 

TOTAL   R$          25.068,73  
 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELA GESTÃO ANTERIOR 

PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 03/04/05/06/07/08/09 DO 

ANO DE 1992  R$               255,86  
COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 26/90  R$            1.533,33 
PARCELAMENTO GPS COMP - 04/2012 PARC 0068  R$            3.683,10 
PARCELAMENTO GPS COMP - 04/2012 PARC 0037   R$               500,87 
PARCELAMENTO INSS (NOVO) COMPETENCIA 04/2012 (08 CDA'S) 

7/60  R$            1.718,73 

TOTAL   R$            7.691,89 
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ENCARGOS E IMPOSTOS 

PARCELAMENTO INSS (EMPRESA) 10/24 COMPT 04/2012  R$               547,36  

PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 03/2012  R$            5.976,12  

FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 03/2012  R$            1.473,11  

TOTAL   R$            7.996,59 
 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

 (PAGAMENTO ADVOGADO E CONTADOR)  R$            6.022,00  
 

DESPESAS BANCÁRIAS 

DESDESAS BANCARIAS DIVERSAS   R$                  69,50  

TOTAL   R$                  69,50  
 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

CELPE MARÇO/2012   R$            6.752,14 

COMPESA - MARÇO/2012   R$            1.492,08 

TELEFONES MARÇO/2012   R$            1.577,45 

TOTAL   R$            9.821,67  
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 

ABRIL/2012 

 

INVESTIMENTOS 

ASSINATURA SKY   R$                187,30  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$                325,00  

RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL    R$                600,00  

MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL   R$                450,00  
PATROCÍNIO 1º BPTRAN(EVENTO DA PAIXÃO DE CRISTO)  R$                500,00 
PATROCÍNIO BATALHÃO GUARDAS  R$                350,00 
PATROCÍNIO COMEMORAÇÃO 124º ANIVERSÁRIO DO CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR 6/7  R$                  99,71 
PATROCÍNIO II ENCONTRO ECO-DESPORTIVO-CULTURAL DO 

CEMATA 2/4  R$                250,00 
PATROCÍNIO III CORRIDA DAS FEM'S 1/4  R$                240,00 
PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL 

(FRUTAS, SUCOS, ÁRBITROS, ETC...)  R$                117,69  

PATROCÍNIO ALOJ. OFICIAIS CBI 3º GRUP. BM 4/10;5/10;6/10;7/10  R$                728,84  

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO CBMPE 4/7  R$                486,90  

PATROCÍNIO COPA PERNAMBUCO DE FUTEBAL SOCIETY  R$                200,00  
PATROCINIO MUSEU DA PMPE 10/10 (CONDENSADOR E 

EVAPORADOR)  R$                342,50  
PATROCINIO COMEMORAÇÃO AO 8º ANIVERSÁRIO 

CIPMOTO/ROCAM  R$                300,00 

PATROCÍNIO BANDA MÚSICA PMPE  R$                  75,00  
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PATROCÍNIO RPMON 1/10 (MAT.ELÉTRICOS IMULIN. CAMPO 

FUTEBOL)  R$                829,00 
PATROCÍNIO POLICIAL BATALHÃO DA RADIOPATRULHA 

"POLICIAL OPERACIONAL 2011"6/10  R$                160,00  

PATROCÍNIO 5ª EMG-ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  R$                260,88  

TOTAL   R$            6.202,82  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$          81.663,77 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS   R$          24.952,13  

(Nota nº 005/2012/CG) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 
C O N F E R E: 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Então ouvi uma como voz de numerosa multidão, como de muitas águas, e como de fortes 

trovões, dizendo: Aleluia! pois reina o Senhor nosso Deus, o Todo-Poderoso. (Apocalipse 

19.6). 

 


